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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PARCERIA DE NEGÓCIOS  

 

  

META TECNOLODIA TRIBUTÁRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 01.995.108/0001-24, e-mail: comercial@metatributaria.com.br, 

sediada na Avenida Portugal, nº. 1148, Quadra L 29, Lote 1e, Sala B3404, Edifício 

Orion Business, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP: 74.150-030, neste ato representado 

por sua sócia administradora, DJULLY STEFFANNY FERREIRA, brasileira, casada, 

empresária, portadora de carteira de identidade nº. 6515228 SSP/GO, inscrita no 

CPF/MF nº. 022.367.971-25, residente e domiciliada na Rua Humita, Ap Ecovilagio, 

Torre 01, Ap 1701, Bairro São Francisco, CEP: 74.455-227, Goiânia/GO, doravante 

denominado simplesmente “PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL” o qual se 

regerá pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente, outorgam e aceitam, a 

saber:  

 

 

 

Têm justa e acertada a celebração do presente “Instrumento Particular de Parceria de 

Negócios”, neste ato denominados simplesmente “PARCEIRO COMERCIAL”;  

  

 

PARCEIRO COMERCIAL – GABRIEL SALES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ no 

62.589.292/0001-05, sediada no endereço CSB 09, Lote 4, Residencial Palmares, CEP 

72015-595 ora representado por GABRIEL SALES RESENDE SALGADO, 

brasileiro, solteiro, advogado, portador do CPF n° 070.703.481-77, doravante 

denominado simplesmente PARCEIRO COMERCIAL. 

 

 

 

 

 

 

 

As partes acima denominadas, tem, entre si, como justo e contratado o que se segue: 
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I.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL tem 

interesse em captar possíveis clientes na forma ilimitada no presente instrumento, de 

forma que desejam conferir poderes ao PARCEIRO COMERCIAL para a negociação 

de eventuais captações junto a prefeituras, associações, investidores, parceiros, 

empresas, corporates, etc. denominados de “Terceiros Interessados”.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL também 

tem interesse que o PARCEIRO COMERCIAL apresente à sua empresa, assim como 

seus produtos/serviços para Terceiros Interessados, com o intuito de vendê-los, fazer 

parcerias, captar clientes, por fim, realizar negócios “operacionais”.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Sendo assim, o PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL irá remunerar o PARCEIRO COMERCIAL por eventuais serviços 

de prospecção, assessoria negocial, captação a serem desenvolvidas e qualquer negócio 

que seja oriundo da apresentação via PARCEIRO COMERCIAL, dos serviços infra 

mencionados.  

  

II.  OBJETO 
  

CLÁUSULA QUARTA – O presente Instrumento Particular tem como objeto a 

prestação de serviços de intermediação de negócios e assessoria pela PARCEIRO 

COMERCIAL que indicará o terceiro interessado ao PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, que tem sua expertise em prestação de serviços profissionais 

especializados em assessoria, consultoria, auditória técnica contábil, tributária fiscal, 

implantação de sistema de auditoria na recuperação de receita, em que o PARCEIRO 

COMERCIAL apresentará  os serviços sobre recuperação de CRÉDITOS das Verbas 

Indenizatórias pacificadas, e ações ordinárias versando a Recuperação de Crédito 

Tributário Rat/Fap e IRRF, Repatriação dos valores da previdência do Regime Geral 

para o Regime Próprio (RPPS) para os Municípios e/ou Estados. 

 

 

III.  DAS OBRIGAÇÕES: 

 

Os PARCEIROS passarão a trabalhar em conjunto ou separadamente dentro de suas 

especialidades, a saber: 

 

CLÁUSULA QUINTA – O PARCEIRO COMERCIAL  com ampla expertise no 

trâmite de cada um, atuará perante nas seguintes  captações de clientes na esfera 

Municipal e Federal, quanto a caso venha a ser preciso para os trabalhos junto aos  

terceiros interessados assim fechados os contratos, que seja por inexigibilidade ou caso 

venha ser por contratação por licitações, que poderá acompanhar os trabalhos prestados, 

se no caso de precisar de representá-lo junto aos clientes e aos demais Órgãos que 

estiverem envolvidos sobre contratações, para apoio junto ao PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL. 
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Parágrafo primeiro. No caso o parceiro comercial vier utilizar um 

representante ou um preposto (s), as obrigações desta clausula, recairá aos 

mesmos.  

 

Parágrafo segundo. Caso vier a utilizar o representante ou preposto, o 

PARCEIRO COMERCIAL deverá notificar via correios eletrônicos ao 

parceiro técnico operacional, o indicado (a), para determinada apresentação. 

 

Parágrafo terceiro. O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL indicará os 

seus representantes, onde os mesmos serão apresentados ao PARCEIRO 

COMERCIAL o com a devida notificação via correios eletrônicos.  

 

Parágrafo quarto. Todo o assunto comercial de possíveis clientes, deverá ser 

reportado EXCLUSIVAMENTE com o PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, sobre qualquer assunto/visita que seja, proposta sobre 

valores, levantamento de possíveis créditos a restituir ou contrato/edital, onde 

sempre será discutido e acordado com o aval entre os PARCEIROS para uma 

possível captação destes clientes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – O PARCEIRO COMERCIAL ficará responsável pela 

indicação de seus clientes para o PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL, clientes 

estes que serão exclusivos dos mesmos, para a realização dos procedimentos e trabalhos 

relatados no item II do objeto, da clausula quarta, sendo que as partes desde já 

convencionam que cada parceiro assumirá o risco operacional do seu trabalho 

executado, na medida que estabelece a Lei. 

 

Parágrafo primeiro. Os custos relacionados a visitas em campo de possíveis 

captação de clientes será apresentada e discutida em reunião via web, para a 

negociação do possível custo sobre as visitas, onde deverá ter aprovação de 

ambos PARCEIROS em expresso.  

 

CLÁUSULA SETIMA – Após o envio das propostas iniciais, os PARCEIROS 

COMERCIAL, disporá do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis para concluir a 

oportunidade de negócio com o potencial cliente. Transcorrido este prazo, caso o 

PARCEIRO COMERCIAL não logre êxito fazendo com o que cliente celebra com o 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL o respectivo contrato de prestação de 

serviço, estará livre para celebrar propostas de oportunidade de negócios de outro 

agente autônomo (parceiro) para o mesmo potencial cliente sem que seja devida 

qualquer remuneração ao PARCEIRO COMERCIAL.  

 

Parágrafo primeiro – Entre este prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis o 

PARCEIRO COMERCIAL deverá apresentar os andamentos dos trabalhos 

solicitados, iniciados a partir das propostas comerciais ao PARCEIRO 

TÉCNICO OPERACIONAL prestando assim satisfações, esclarecimentos e 

informações. 
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CLÁUSULA OITAVA –  Todos os Parceiros deste contrato estão obrigados a 

realizarem a contraprestação de informações de cliente, assim apresentarem: 

a) Os possíveis Clientes; 

b) Assistência aos possíveis clientes; 

c) Planilhas de andamento dos possíveis clientes; 

d) Assinado o contrato, o PARCEIRO COMERCIAL necessita indicar 

o Contato direto entre o PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL 

com o responsável do cliente, sendo alguém do 

RH/CONTABILIDADE/SECRETARIO DE FINANÇAS ou quem 

seja o responsável, para sanar dúvidas sobre documentos ou 

informações de trabalho solicitados pelo PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL para a realização e finalização do serviço do 

cliente. 

 

Parágrafo primeiro – O PARCEIRO COMERCIAL deverá auxiliar o 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL nas captações de documentos ou 

arquivos para o início dos trabalhos aos clientes.  

 

Parágrafo segundo – O PARCEIRO COMERCIAL apoiará o PARCEIRO 

TÉCNICO OPERACIONAL, quando for necessário a cobrança dos honorários 

dos trabalhos prestados, junto ao cliente. 

 

Parágrafo terceiro – na situação da capitação dos documentos ou outros 

motivos para ter o êxito dos trabalhos junto aos clientes, e houver custos 

financeiros com terceiros ou prepostos será acordado entre as partes as devidas 

despesas, onde será arcado a divisão em partes iguais entre os PARCEIROS.  

 

 

IV.  DAS RESPONSABILIDADES: 
 

CLÁUSULA NONA – Cada PARCEIRO terá responsabilidade exclusiva com a 

manutenção e despesas, assim entendidas os seus custos fixos e variáveis, não se 

imputando a outras quaisquer encargos, reflexos e acessórios de custos. Qualquer custo 

a quem do normal será acordado antecipadamente entre os parceiros oficialmente.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Para os fins deste instrumento, ficam assegurado à 

confidencialidade de todas as informações, transmitidas por meio escrito, eletrônico, 

verbais ou quaisquer outros meio, incluindo mas não se limitando a: know-how, 

técnicas, designs, especificações, desenhos, cópias diagramas, modelos, amostras, 

fluxogramas, fotografias, softwares, mídias, contratos, planos de negócios, propostas 

comercias, processos, projetos, tabelas, conceitos de produtos, especificações, nomes de 

clientes, preços, custos, resultados de pesquisas, pesquisas em andamentos, Invenções e 

ideias, informações mercadológicas, técnicas jurídicas, financeiras e comercias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os PARCEIROS não poderão substabelecer a 

contratar e nem poderão realizar acordo extra ou judicialmente relacionados aos casos 
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oriundos deste contrato sem previa e escrita ou outra forma juridicamente válida de 

autorização da outra parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL 

confere ao PARCEIRO COMERCIAL, poderes para a Intermediação de Negócios, 

assim como apresentação de potenciais negócios junto a Terceiros Interessados, 

descritos nas clausulas acima por meio de Mandato.  

  

Parágrafo único – Considerar-se-ão Terceiros Interessados, para os fins deste 

Contrato, qualquer pessoa ou grupo de pessoas, físicas e/ou jurídicas 

apresentados pelo PARCEIRO COMERCIAL.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO – Para fins de execução deste contrato, o 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL autoriza o PARCEIRO COMERCIAL a 

divulgar aos Terceiros Interessados toda e qualquer informação preliminar necessária à 

Operação, devendo este estar munido de todas os subsídios pertinentes à operação, tais 

como, levantamentos, apurações, dados, cronogramas, agendas, decisões, etc.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL, 

também autoriza ao PARCEIRO COMERCIAL, por meio do presente contrato, a 

divulgar e incluir em suas redes sociais, newsletters, eventos, material de divulgação, 

logotipo e informações do PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL, restando 

permitida ao mesmo requerer a exclusão de materiais digitais divulgados, mediante 

comunicação prévia com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. A divulgação 

ofertada pelo PARCEIRO COMERCIAL é de caráter opcional, ou seja, resta ao 

mesmo decidir se fará ou não tal divulgação, não sendo de forma nenhuma obrigatório, 

nem tampouco vinculada aos serviços prestados e sim por cortesia.  

  

 

V.  REMUNERAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- A remuneração de cada PARCEIRO será sobre o 

valor da receita líquida, ou seja, deduzidos os impostos, e as demais despesas pela 

execução do trabalho, sendo imprescindível demonstrar o regime tributário adotado, 

alíquota utilizada, e demais gastos realizados para a conclusão do serviço prestado, de 

forma individualizada, ou seja, cada prefeitura, empresa etc. sendo a remuneração 

auferida nos negócios gerados por esta parceria de:  

  

a) 50% (cinquenta por cento) dos honorários ao PARCEIRO COMERCIAL.  

 

b) 50% (cinquenta por cento) dos honorários auferidos pelos PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, contabilizados, a princípio, no importe de 20% (vinte por cento) 

dos valores obtidos do retorno financeiro alcançado, podendo este último valor 

variar.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Em relação ao pagamento dos honorários quando 

devido, fica acordado que, o PARCEIRO COMERCIAL deverá informar ao 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL sempre que fechar qualquer negócio 

oriundo das indicações, para que, no momento oportuno, o mesmo repasse os valores 

correspondentes, ficando, dessa forma, o PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL 

responsável pelo pagamento do PARCEIRO COMERCIAL, em relação à sua cota 

parte, em até 05 (cinco) dias úteis da data que receber os honorários decorrentes da 

indicação, ou nas contas bancárias informadas abaixo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXEMPLO 01 

 

Retorno financeiro R$: 1.304.210,45 

20% honorários R$: 260.842,09 

12,5% Impostos/Despesas R$: 32.605,26 

Saldo Líquido R$: 228.236,83 

50% Parceiro Técnico Operacional R$: 114.118,41 

50% Parceiro Comercial R$: 114.118,41 

 

• Os honorários a ser repassado para cada parceiro será de   R$: 114.118,41. Conforme ao 

EXEMPLO 1 ACIMA. 

 

 

Exemplo 02: 

Retorno financeiro R$: 73.555.796,21 

20% honorários R$: 14.711.159,24 

12,5% Impostos/Despesas R$: 1.838.894,90 

Saldo Líquido R$: 12.872.264,34 

45% Parceiro Técnico Operacional R$: 6.436.132,17 

55% Parceiro Comercial R$: 6.436.132,17 

 

• Os honorários a ser repassado para cada parceiro será de R$: 6.436.132,17. Conforme ao 

EXEMPLO 2 ACIMA. 

 

 

 

GABRIEL SALES SOCIEDADE DE 

ADVOCACIA 

Banco Agência: 0001 – Banco Inter SA 

Conta Corrente: 481895922 

Banco: 077 

CNPJ: 62.589.292/0001-05  

PIX: 62.589.292/0001-05 

50% (cinquenta por cento)  
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Parágrafo Primeiro – Para o recebimento dos honorários CADA PARCEIRO 

COMERCIAL, deverão emitir a Nota fiscal sobre o valor a receber da 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL, onde estará expresso sobre qual o 

trabalho para o “terceiro interessado” foi realizado, bem como data, número de 

contrato, descrição dos serviços e valores assim a receber com os devidos dados 

bancários. 

 

Parágrafo segundo – Este Acordo não implica na formação de vínculo de 

qualquer natureza entre as Partes. CADA PARCEIRO deste contrato será, ainda 

individualmente responsável pelos tributos incidentes sobre as suas próprias 

atividades, nos termos da legislação aplicável na emissão de cada nota.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Considerar-se-á como prova de pagamento, para 

todos os efeitos legais, a comprovação do depósito bancário na conta corrente indicada 

pelo PARCEIRO COMERCIAL ou mediante recibo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica acordado entre os parceiros que as honorários 

previstas neste instrumento, será pago no Êxito.  

 

Paragrafo primeira. Fica estabelecidos como êxito e momento para pagamento 

pelos serviços prestados pela PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL, a 

data para consumação do pagamento pelo órgão público contratante indicado 

pelo PARCEIRO COMERCIAL, sendo a comprovação mediante a 

conferencia dos valores da emissão da nota fiscal, assim emitida para o terceiro 

interessado, que para ele foi realizado o trabalho assim contratado onde o 

PARCEIRO COMERCIAL poderá fazer a devida conferencia junto ao portal 

da transparecia com a devido pagamento onde estará constando data e valores 

pelo terceiro interessado.  

 

Parágrafo segundo. A responsabilidade dos custos pelo parceiro oculto, será 

totalmente acordado entre PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL e 

PARCEIRO COMERCIAL, sendo de ambas as partes em valores iguais.  

 

 

VI. VIGÊNCIA E RESCISÃO 
   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O presente contrato terá duração por prazo 

INDETERMINADO, podendo der rescindido qualquer tempo, por qualquer uma das 

partes, mediante prévia e expressa notificação por escrito com antecedência no mínimo 

30 (trinta) dias.  

 

Parágrafo primeiro. Subsistirão, no entanto, as obrigações recíprocas relativas 

ás demandas já em andamento, mantendo o PARCEIRO COMERCIAL na 

execução e conclusão do trabalho, e mantendo o PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, obrigado a pagar os honorários acordados. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – A rescisão do presente Contrato, não prejudica os 

Contratos fechados em vigência, continuando o PARCEIRO COMERCIAL a fazer 

jus a sua cota parte, devendo essa ser paga pelo PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, participa do COMPLIACE sobre a lei de proteção de dados, onde 

que não pode deixar as documentações expostas sobre dados de sigilo de clientes. Caso 

o PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL ser penalizada por motivo de vazamento 

de informações encaminhas aos PARCEIROS COMERCIAIS, os mesmos serão 

responsáveis e arcará com as mesmas penalidades.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A falta de contraprestações na cláusula oitava 

e alíneas, sobre os clientes em contrato, em qualquer uma das partes, é considerado 

abandono e ocorrerá quebra de contrato automaticamente com possíveis penalidades. 

 

Parágrafo primeiro. O valor da penalidade será de 5% (cinco por cento) dos 

honorários a receber. 

 

 

VII. CONFIDENCIALIDADE 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Salvo conforme previsto neste Contrato ou 

mediante autorização da Parte reveladora caberá:  

  

Parágrafo primeiro - Ao PARCEIRO COMERCIAL não divulgar quaisquer 

informações técnicas ou comerciais do PARCEIRO TÉCNICO 

OPERACIONAL, que venha a ter acesso em virtude do presente Contrato, 

incluídas em tais informações quaisquer descobertas, invenções, designs, 

projetos, produtos ou serviços ou demais informações que venham a ser 

fornecidas ao PARCEIRO COMERCIAL para fins de execução do presente 

Contrato, abrangendo entre tais informações quaisquer informações acerca do 

funcionamento, linha de administração social, situação comercial da Empresa ou 

quaisquer informações que possam, de qualquer Forma, prejudicar ou modificar, 

perante terceiros, a boa imagem e o bom andamento dos negócios do 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL; e  

 

Parágrafo segundo - O PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL não 

divulgar quaisquer informações técnicas ou comerciais do PARCEIRO 

COMERCIAL e dos Clientes que venha a ter acesso em virtude do presente 

Contrato.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– As Partes envidarão seus melhores esforços 

para assegurar que terceiros, tais como seus empregados, consultores, auditores, 

advogados ou outros prestadores de serviços ou, ainda, qualquer terceiro direta ou 

indiretamente relacionado com o objeto do presente Contrato, se obriguem a manter e 

respeitar a obrigação de confidencialidade ora assumida.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– A proibição de divulgação das informações 

previstas nesta cláusula não se aplica nos casos em que a informação se tornar, sem 

culpa de qualquer das Partes, de conhecimento público ou geral, quando qualquer das 

Partes for obrigada, em virtude de lei ou decisão judicial, a prestar informações tidas 

como confidenciais e na hipótese da informação tida como confidencial ser de 

conhecimento da outra Parte em momento anterior ao da proibição de divulgação.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– As Partes se comprometem a tratar a o item V 

da Remuneração, clausula decima terceira, da alínea “a”, prevista deste Instrumento 

como informação confidencial. 

 

 

VIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA– Este Instrumento não poderá ser cedido, total ou 

parcialmente por qualquer das Partes sem o prévio e expresso consentimento da outra 

Parte.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA– O presente Contrato obrigará as Partes, seus 

representantes legais, sucessores e cessionários, bem como reverterá em benefício dos 

mesmos.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA– As Partes reconhecem e expressamente 

declaram que o presente Instrumento não estabelece, entre si, subordinação hierárquica, 

técnica ou jurídica ou relação trabalhista de qualquer espécie, devendo, ainda, cada 

Parte responsabilizar-se por suas respectivas obrigações, inclusive nas áreas trabalhista, 

fiscal e previdenciária. 

 

Parágrafo primeiro. Esta clausula recairá sobre os seus representantes e 

prepostos.   

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA– Surgindo divergências quanto à interpretação do 

pactuado neste Contrato ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou 

constatando-se nele a existência de lacunas, as Partes solucionarão tais divergências de 

acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade e da economicidade, 

e preencherão as lacunas com estipulações que, presumivelmente, teriam correspondido 

à vontade das Partes na respectiva ocasião.  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – O presente Contrato constitui o acordo integral entre as 

Partes, com relação ao seu objeto, cancelando e substituindo todos e quaisquer 

entendimentos e contratos anteriormente celebrados entre as Partes.  

  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA– Se alguma cláusula deste Contrato vier a se 

tornar nula ou inexequível, a mesma não afetará a validade e eficácia de qualquer outra 

cláusula deste Instrumento, as quais serão consideradas vigentes, válidas e eficazes na 

melhor forma de direito. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA– A omissão de qualquer Parte, a qualquer 

tempo, de exigir o cumprimento pela outra Parte de qualquer disposição deste 

Instrumento não afetará de modo algum, o direito de, a qualquer tempo, se exigir tal 

cumprimento, nem a tolerância de qualquer Parte quanto ao descumprimento de 

disposição constituirá uma renúncia, perdão ou novação de tal disposição ou de 

quaisquer outras disposições deste Instrumento.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- as pastes fica responsável pelos seus atos, se 

haver casos de omissão, descasos, abandono de terceiro e informações falsa, caberá 

ações cíveis e criminais. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – O presente Contrato constitui o acordo 

integral celebrado entre as partes com relação ao assunto de que se trata, substituindo 

todos os acordos e entendimentos anteriores, orais e escritos, havidos entre as partes 

com relação ao aludido objeto. 

 

IX. DO FORO 
  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – Fica eleito o Foro de Brasília – DF, para 

dirimir quaisquer questões relativas ao presente Contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

E por assim estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, 

com 12 (doze) laudas, todas de igual teor e valor para um mesmo fim, na presença de 

duas testemunhas idôneas que a todo ato presenciaram, do princípio ao final.  

  

Brasília/DF, 26 de dezembro de 2025.  

  

 

 

_____________________________________________________ 

PARCEIRO TÉCNICO OPERACIONAL: META TRIBUTÁRIA. 

CNPJ/MF: 01.995.108/0001-24. 

 

 

 

________________________________________________________________ 

PARCEIRO COMERCIAL:  GABRIEL SALES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA.  

CNPJ/MF: 62.589.292/0001-05 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________    _____________________________  
NOME:                      NOME: 

CPF/MF n°:       CPF/MF n°:   

GABRIEL SALES RESENDE 
SALGADO:07070348177

Assinado de forma digital por GABRIEL 
SALES RESENDE SALGADO:07070348177 
Dados: 2025.09.29 14:29:50 -03'00'

META TECNOLOGIA 
TRIBUTARIA 
LTDA:01995108000124

Assinado de forma digital por 
META TECNOLOGIA TRIBUTARIA 
LTDA:01995108000124 
Dados: 2025.09.29 15:01:48 -03'00'



Ordem dos Advogados do Brasil
Conselho Federal

Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Seccional - Distrito Federal

Gabriel Sales Resende Salgado

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Presidente do Conselho Seccional - Distrito 
Federal CERTIFICAM, para fins previstos no inciso IV do artigo 8º da Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e na forma do disposto no 
artigo 13 do Provimento nº 144/2011, do Conselho Federal da OAB, que o(a) candidato(a)

portador(a) do CPF nº 070.703.481-77, prestou o XXXIX Exame de Ordem Unificado e obteve aprovação, estando habilitado
(a) a requerer sua inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil.

Expedido em 29 de julho de 2024

JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI 
CABRAL

DELIO FORTES LINS E SILVA JUNIOR

Presidente do Conselho Federal Presidente do Conselho Seccional - Distrito Federal

00001347982560
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C U R S O  D I R E I T O  ( B A C H A R E L A D O )
PORTARIA MINISTERIAL Nº 204, DE 25.06.2020, DOU Nº 128, DE 07.07.2020, SEÇÃO 1, P. 32 E 35

C E R T I F I C A D O

Certificamos para os devidos fins, que GABRIEL SALES RESENDE SALGADO,  Documento de 

Identificação n.º 3498257/ DF,  CONCLUIU, no primeiro semestre letivo de 2024 , o curso de DIREITO 

(BACHARELADO),  tendo colado grau em 29/08/2024.

Certificamos também, que o respectivo diploma será emitido e registrado em até  120 dias a 

partir da data de Colação de Grau. 

Brasília, 11 de Outubro de 2024.

Documento assinado digitalmente

Assinado por: Raquel Aparecida Soares Ignez
Coordenadora de Operações<br>RG: 21.608.774-0
Data: 11/10/2024
https://validar.iti.gov.br/

www.udf.edu.br
Campus Reitor Rezende Ribeiro de Rezende                             Campus Sede 

              SGA SUL 903, Conjunto D, Lote 79, Asa Sul       SEP SUL EQ 704/904 Conj A
70390 030 Brasília DF                  70390 045 Brasília DF

T 55 61 3224 2905                        T 55 61 3704 8888
F 55 61 3224 9673                        F 55 61 3223 7195

Recredenciado pela Portaria Ministerial nº 125, de 02/02/2017, DOU nº 25, de 03/02/2017, seção 1, p. 13
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DECLARAÇÃO

IBET
Instituto Brasileiro

de Estudos Tributários

ec
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 Secre
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n
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T

Sacretar

BSB

Se
cr
et
an
a

JU
E

secrelana

s
e

O IBET - Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, inscrito no CNPJ sob

o nº 63.104.475/0001-48, como sede na Rua Bahia 1233, Higienópolis, São

Paulo SP, instituição credenciada a ministrar, em regime presencial,

cursos de especialização na área do Direito (pós-graduação latu sensu),

declara, para os devidos fins, que GABRIEL SALES RESENDE

SALGADO, inscrito no CPF sob o n° 070.703.481-77, está regularmente

matriculado nesta instituição, na unidade de Brasília-DF, no segundo

semestre letivo de 2024, cursando o módulo CONTROLE DA INCIDÊNCIA

TRIBUTÁRIA, com aulas presenciais de 31/07/2024 até 08/12/2024.

Brasília-DF, 06 de SETEMBRO de 2024.

Cdaulo@oogel secr
etan

a Secretana  Sec
retar

ia

Rafael Estrela Rangel (CPF: 665.047.081-34)

Auxiliar Administrativo

IBET-Brasília

BET

Preta

BSB

senaipua Sacre


